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EDITAL 30/2022

ENTREGUE
Itens Documentos originais e cópias legíveis e em bom estado de conservação. SIM NÃO
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     Fase I - Comprovação de títulos e documentos 

1. Comprovante de inscrição:                                                   
10.28.1 Para a comprovação da documentação obrigatória, o candidato, ou seu procurador habilitado 
por instrumento particular de procuração original, com firma reconhecida, conforme modelo disponível nos 
anexos deste Edital, deverá comparecer ao local, data e horário estabelecidos, portando o formulário 
“Dados da Inscrição – Instituto Consulplan” impresso, disponível no site do Instituto Consulplan, no 
endereço: https://concurso4.institutoconsulplan.org.br/Candidato/Login/11, “Meus Concursos”, 
“Comprovante de Inscrição”.

2. Identificação:                                                                         
a) Documento de identidade: para identificação, podem ser apresentados UM dos seguintes documentos, 
desde que contenham foto: 
I – Cédula de identidade expedida por Secretaria de Segurança Pública; 

II – Título de Eleitor Digital (e-Título) e comprovante da última votação; 

III – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Não será aceito Carteira de Trabalho Digital, 
apenas em formato físico; 

IV – Passaporte brasileiro; 

V – Carteira Nacional de Habilitação expedida pelo DETRAN, ou Carteira Nacional de Habilitação Digital – 
CNH Digital; 

VI – Carteira de identidade expedida por comando militar, ex-ministério militar, pelo Corpo de Bombeiros 
ou Polícia Militar; 

VII – Carteira funcional expedida por órgão público, reconhecida por lei federal como documento de 
identidade válido em todo o território nacional; 

VIII – Carteira de identidade expedida por órgão fiscalizador do exercício de profissão regulamentada por 
lei; 

3. Escolaridade:                                                                    
10.28.2 A comprovação da escolaridade obrigatória dar-se-á da seguinte forma e de acordo com a 
função ou área de inscrição, conforme ANEXO I: 

a) LICENCIATURA PLENA: Diploma de Licenciatura Plena, emitido por IES devidamente regulamentada 
no sistema e-MEC e de acordo com as exigências legais específicas no período de realização do 
respectivo curso, que deverá estar regulamentado no sistema e-MEC, obrigatoriamente acompanhado de 
Histórico Escolar; 
I. Caso não seja apresentado o Diploma da Licenciatura Plena, será aceita Certidão ou Certificado de 
Conclusão de Curso, desde que acompanhado obrigatoriamente de Histórico Escolar com data de colação 
de grau até a data de inscrição; 

b) LICENCIATURA CURTA: Diploma de Licenciatura Curta, emitido por IES devidamente regulamentada 
no sistema e-MEC e de acordo com as exigências legais específicas do período de realização do 
respectivo curso, que deverá estar regulamentado no sistema e-MEC, obrigatoriamente acompanhado de 
Histórico Escolar com prática de ensino e estágio supervisionado do Ensino Fundamental; 
I. Os Cursos de Licenciatura Curta habilitam somente para as disciplinas dos anos finais do Ensino 
Fundamental e estão extintos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB (Lei Federal n.º 
9.394/96); 

https://concurso4.institutoconsulplan.org.br/Candidato/Login/11
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c) BACHAREL: Diploma de Bacharel, emitido por IES devidamente regulamentada no sistema e-MEC e 
de acordo com as exigências legais específicas do período de realização do respectivo curso, que deverá 
estar regulamentado no sistema e-MEC, obrigatoriamente acompanhado de Histórico Escolar; 
I. Caso não seja apresentado o Diploma de Bacharel, será aceito Certidão ou Certificado de Conclusão de 
Curso, acompanhado obrigatoriamente de Histórico Escolar com data de colação de grau até a data de 
inscrição. 

d) TECNÓLOGO: Diploma de Tecnólogo, emitido por IES devidamente regulamentada no sistema e-MEC 
e de acordo com as exigências legais específicas do período de realização do respectivo curso, que 
deverá estar regulamentado no sistema e-MEC, obrigatoriamente acompanhado de Histórico Escolar; 
I. Caso não seja apresentado o Diploma de Tecnólogo, será aceito Certidão ou Certificado de Conclusão 
de Curso, acompanhado obrigatoriamente de Histórico Escolar com data de colação de grau até a data de 
inscrição. 

e) BACHAREL COM FORMAÇÃO PEDAGÓGICA ou ESQUEMA I e II: Diploma, Certidão ou Certificado 
de Conclusão de Curso de Bacharel, obrigatoriamente acompanhado do Histórico Escolar juntamente 
com Certificado de Conclusão do Curso de Programa Especial de Formação Pedagógica, ou de Esquema 
I ou II, equivalente à Licenciatura, obrigatoriamente acompanhado do Histórico Escolar, acompanhado 
ainda do Diploma e Histórico Escolar do Curso de Graduação que viabilizou o Programa. 
I. o Diploma, Certidão ou Certificado de Conclusão e Histórico Escolar de Curso de Bacharel, deve ser 
emitido por IES devidamente regulamentada no sistema e-MEC e de acordo com as exigências legais 
específicas do período de realização do respectivo curso. 
II. Certificado de Conclusão de Curso de Programa Especial de Formação Pedagógica ou de Esquema I 
ou II deve ser emitido por IES devidamente credenciada e de acordo com as exigências legais específicas 
do período de realização do respectivo curso. 

f) TECNÓLOGO COM FORMAÇÃO PEDAGÓGICA ou ESQUEMA I ou II: Diploma, Certidão ou 
Certificado de Conclusão de Curso de Tecnólogo, obrigatoriamente acompanhado do Histórico Escolar 
juntamente com Certificado de Conclusão do Curso de Programa Especial de Formação Pedagógica, ou 
de Esquema I ou II, equivalente à Licenciatura, obrigatoriamente acompanhado do Histórico Escolar, 
acompanhado ainda do Diploma e Histórico Escolar do Curso de Graduação que viabilizou o Programa. 
I. o Diploma, Certidão ou Certificado de Conclusão e Histórico Escolar de Curso de Tecnólogo, deve ser 
emitido por IES devidamente regulamentada no sistema e-MEC e de acordo com as exigências legais 
específicas do período de realização do respectivo curso. 
II. Certificado de Conclusão de Curso de Programa Especial de Formação Pedagógica, ou de Esquema I 
ou II deve ser emitido por IES devidamente credenciada e de acordo com as exigências legais específicas 
do período de realização do respectivo curso. 

g) ACADÊMICO: Declaração ou Atestado de Matrícula e Frequência em Curso de Graduação, 
obrigatoriamente acompanhada de Histórico Escolar, expedida no semestre de inscrição, constando a 
carga horária total do curso e carga horária cursada de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento). 

h) Acadêmico inscrito para a Educação Profissional deverá apresentar Declaração ou Atestado de 
Matrícula e Frequência em Curso de Graduação, obrigatoriamente acompanhada de Histórico Escolar, 
expedidos no semestre de inscrição, constando a carga horária total do curso e carga horária cursada de 
no mínimo 50% (cinquenta por cento). 
I. a Declaração de Matrícula e Frequência e Histórico Escolar em Curso de Graduação devem ser emitidos 
por IES devidamente regulamentada no sistema e-MEC e de acordo com as exigências legais específicas 
do período de realização do respectivo curso. 
II. a apuração da carga horária cursada considerará apenas as disciplinas aprovadas e atividades 
complementares obrigatórias.

4. Escolaridade - Segunda Licenciatura:                               
10.28.3 A comprovação de Curso de Segunda Licenciatura consistirá em: Diploma de Curso de Segunda 
Licenciatura, obrigatoriamente acompanhado de Histórico Escolar, juntamente com Diploma e Histórico 
Escolar do Curso de Graduação da primeira licenciatura. 
I. Caso não seja apresentado o Diploma da Segunda Licenciatura, será aceito Certidão ou Certificado de 
Conclusão de Curso acompanhado obrigatoriamente de Histórico Escolar com data de colação de grau 
até a data de inscrição; 
II. o Diploma, Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Segunda Licenciatura deve estar de 
acordo com a Resolução CNE/CP n.º 01, de 2009, Resolução CNE/CP n.º 02, de 2015, emitido por IES 
devidamente regulamentada no sistema e-MEC e de acordo com as exigências legais específicas do 
período de realização do respectivo curso. 
III. o Curso de Segunda Licenciatura ofertado pela IES deve estar regulamentado no sistema e-MEC. 
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5. Escolaridade – Formação Pedagógica:                         
10.28.4 A comprovação da Formação Pedagógica consistirá em: Diploma de Curso ou Certificado de 
Conclusão do Curso de Programa Especial de Formação Pedagógica, obrigatoriamente acompanhado de 
Histórico Escolar, juntamente com Diploma e Histórico Escolar do Curso da primeira Graduação 
(Bacharelado e ou Tecnologia). 

6. PN – Pessoa Negra                                                               
10.28.1 
c) Autodeclaração de pessoa negra homologada nos termos do item 4 deste Edital, para candidatos 
inscritos como pessoa negra; 

d) Termo de Homologação a ser entregue pelo Núcleo Regional de Educação após a averiguação da 
Autodeclaração realizada pela Comissão Permanente de Verificação de Pertencimento Étnico-Racial, para 
inscritos como pessoa negra; 

7. PCD – Pessoa com Deficiência                                        
10.28.1   
e) Laudo médico para inscritos como pessoa com deficiência, nos termos do subitem 3.8 deste Edital; 

f) Laudo médico, nos termos do subitem 3.8 deste Edital, acompanhado de audiometria comprovando 
surdez, conforme Decreto Federal n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, para candidatos inscritos para 
Professor Surdo. 
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